LEI Nº 558, DE 30/06/75

Dispõe sobre autorização para abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no montante de Cr$-162.000,00 (cento e sessenta e dois mil cruzeiros), nas seguintes dotações do orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:

ÓRGÃO II    - PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADADE I - Gabinete do Prefeito

4.0.0.0       Despesas de Capital

4.1.0.0       Investimentos

4.1.4.0       Material Permanente

          02  Máquinas, Móveis e Utensílios

Cr$12.000,00

UNIDADE V   - Secretaria da Educação e Assistência Social
              Departamento de Educação

              Ensino Primário
4.0.0.0       Despesas de Capital

4.1.0.0 Investimentos 

4.1.1.0       Obras Públicas

          61  Ampliação em Escolas Urbanas
          Cr$ 90.000,00

          61  Ampliação em Escolas Rurais            Cr$ 60.000,00

                                                     -------------

              TOTAL                                  Cr$162.000,00

Art. 2º - Como fonte de recursos a abertura de créditos de que trata esta Lei,  fica o Executivo Municipal, autorizado a aplicar o excesso de arrecadação, de conformidade com o item II, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
